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NOTA OFICIAL Nº 105/26 Rio de Janeiro, 11 de junho de 2026. 

De ordem do Sr. Presidente e de acordo com 
as normas legais vigentes para conhecimento 
das Federações Filiadas e a devida execução 
de todos aqueles que devem obediência à 
legislação em vigor, publica-se o seguinte: 

 
SUMÁRIO PÁGINAS 
 
I- PRESIDÊNCIA               

Nada consta 

II- REGISTRO      01                

1.Movimentações de Registros 

 
III- COMPETIÇÕES 

I – Voleibol de Quadra                                                                                                                  02 
1.Superliga C 2026 – Feminina e Masculina 

II–Voleibol de Praia                                                                                                                             
Nada consta 

 
IV- SELEÇÕES 

I – Voleibol de Quadra                                                                                                                                                                            

Nada consta 

 
II – Voleibol de Praia                                                                                                                            
Nada consta 

 
V- COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV                                                                

Nada consta 
 

VI- UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO VOLEIBOL                                                                          
Nada consta 

 
VII- MARKETING 

Nada consta 
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Nota Oficial nº 105/26 de 11 de junho de 2026                                                                                        
 

Unidade: Registro       
registro@volei.org.br 

 
 

1. MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS 

Segue anexo o relatório com as movimentações de registros. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Radamés Lattari Filho 
Presidente 
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Nota Oficial nº 105/26 de 11 de junho de 2026                                                                                        
 

Unidade: Competições Quadra 
competicoesquadra@volei.org.br 

 

1. SUPERLIGA C 2026 – FEMININA E MASCULINA 

Prezados, 

Como parte do processo de alinhamento e adaptação ao novo Sistema de Competições, informamos que 

a prorrogação de prazo anteriormente comunicada para o dia 12/06 está desconsiderada. Dessa forma, 

permanece válido exclusivamente o prazo previsto em regulamento, até o dia 24/07, para a inclusão de 

atletas no sistema. 

Esclarecemos que a extensão de prazo inicialmente concedida ocorreu em razão do processo de 

migração do antigo sistema para o novo Sistema de Competições, desenvolvido pela BigMidia. 

Considerando a estabilização dos procedimentos operacionais e a necessidade dos prazos 

regulamentares, fica mantida apenas a data limite prevista em regulamento. 

Reforçamos que somente poderão compor a lista larga atletas que possuam vínculo ativo com o clube no 

momento da inscrição. 

Até o dia 24/07, deverão ser realizadas no sistema as seguintes ações: 

• Inscrição de até 22 atletas; 

• Definição da lista final de até 14 atletas para a disputa da Etapa Regional; 

• Download, assinatura e upload dos documentos obrigatórios de cada atleta: Cessão de Uso de 

Imagem, Termo de Conduta Ética e Atestado Médico. 

Os documentos deverão ser baixados diretamente no sistema, devidamente assinados e reenviados à 

plataforma até o prazo estabelecido. Caso a equipe não conclua o envio digital até 24/07, será permitida 

a entrega da documentação física até 60 (sessenta) minutos antes do primeiro jogo da equipe na 

competição. 

Solicitamos a atenção de todos ao cumprimento dos prazos e procedimentos, contribuindo para uma 

transição organizada e eficiente para o novo sistema. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a 

partir desta data. 
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